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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

       PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

	Processo nº 654/2008 – Classe 30

Recorrente: Edinaldo Barbosa da Silva
Recorrido: Ministério Público Eleitoral.
Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida 


O Ministério Público Eleitoral, pela Procuradora Regional Eleitoral que ao final subscreve, com fundamento no artigo 277 do Código Eleitoral (Lei nº4.737/65), apresenta suas tempestivas CONTRA-RAZÕES ao RECURSO ESPECIAL ELEITORAL de fls. 95/102.

Nesse passo, requer, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o IMPROVIMENTO do presente recurso.

Cuiabá, 07 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL
CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Ministro Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de recurso especial eleitoral interposto por EDINALDO BARBORA DA SILVA (fls. 95/102) objetivando a reforma do r. Acórdão nº 17.806 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (86/92).

A referida decisão colegiada julgou procedente a ação proposta pelo Ministério Público Eleitoral, terminando pelo não provimento do pedido de registro de EDINALDO BARBOSA DA SILVA, com base no § 1º, inciso III do artigo 11 da Lei 9.504/97 e art. 11, §1º da Resolução 22.717 de 2008.

O recorrente ingressou com recurso inominado junto ao TRE/MT, para reformar a decisão monocrática contrária ao seu pedido de registro de candidatura, por falta de filiação válida, não preenchida a condição de elegibilidade. 

O indeferimento do registro pelo Juízo de 1ºgrau se deu porque, segundo a Justiça Eleitoral, na data do requerimento o recorrente não se encontrava com filiação partidária regular, entretanto, assevera que é filiado há mais de um ano, e que as informações do banco de dados da Justiça Eleitoral não procede.

O recorrente embargou a decisão colegiada, mas também não obteve êxito. E neste momento, interpõe o presente recurso especial.

Relatório sucinto. O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL apresenta suas contra-razões recursais.
Preliminarmente, salutar reconhecer que a matéria tratada nos presentes autos perdeu seu objeto. A Resolução nº 22.718 do TSE estabelece em seu art. 27, que a propaganda eleitoral gratuita será vinculada até o dia 02/10/2008, expirado, pois, tal prazo. Resta-se configurada, portanto, a perda superveniente do interesse recursal, pois mesmo num eventual provimento do apelo interposto, a reforma da decisão prolatada não teria qualquer utilidade, já que com a ocorrência das eleições no dia 05.10.2008 (Lei nº9504/97), encerrou-se o período eleitoral na Cidade de Rondonópolis/MT, localidade onde não haverá realização de 2º turno, não havendo, portanto, mais possibilidade do recorrente participar das eleições, que encerrou na data acima exposta.

No entanto, passamos à análise das razões suscitadas. 

Inicialmente, necessário consignar que matéria de duplicidade de filiação deve ser analisada em procedimento próprio. Não obstante, vale lembrar que segundo a Justiça Eleitoral, o recorrente no momento do pedido de registro, encontrava-se com filiação não válida.

EDINALDO BARBORA DA SILVA, entretanto, sustenta ser inverídica a informação, mas como pode ser observado, não foi reconhecido nos autos, prova capaz de comprovar seus argumentos, que teria filiação somente no Partido dos Trabalhadores desde 2003.

Embora tenha sido vencido categoricamente pelas decisões anteriores, mantém-se firme na defesa de suas argumentações. Neste momento, por meio do presente recurso especial argumenta que a decisão do TRE/MT violou o artigo 17, parágrafo 1º da Constituição Federal, o artigo 17 da Lei 9095/95 e a Súmula 20 do TSE, e requer o retorno dos autos à origem para produção da prova testemunhal arrolada.

Entretanto, não se vislumbra, novamente, qualquer amparo legal e/ou jurisprudencial ao seu pedido.

Assevera que as decisões anteriores violaram ao princípio do devido processo legal e cercearam sua defesa, pois não houve o retorno dos autos à origem para produção de prova.

Entretanto, imperioso consignar que, como o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativas (inexistência de condições de inelegibilidades), entende-se que as primeiras condições devem ser preenchidas no momento do registro da candidatura, pois assim, posicionou-se a legislação e jurisprudência do colendo TSE:

“A filiação partidária é condição de elegibilidade prevista no inciso V do § 3º do art. 14 da Constituição Federal. Para comprovar tal situação, a Lei n. 9.504/1997 prescreve, no art. 11, § 1º, inciso III, que os partidos e coligações devem instruir o pedido de registro de seus candidatos com a prova da filiação partidária.”Grifo nosso - (TSE)REspe nº29789, Rel. CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, de 16/9/2008.

Nesse mesmo passo, o artigo 12 da Resolução TSE n°22.717/2008 e o artigo 18 da Lei n°9.096/95 estabelece como condição de elegibilidade “estar filiado ao respectivo partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou proporcional” - grifo próprio.

Entretanto, Excelência, o recorrente não logrou êxito em demonstrar, sua filiação partidária válida junto ao PT no ato do requerimento do seu pedido, e como podemos verificar, o Colendo TSE entendeu inaplicável a súmula 20, em casos semelhantes:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ELEIÇÕES 2006. REGISTRO DE CANDIDATURA. PROVA DE TEMPESTIVA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA INIDÔNEA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 20/TSE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7/STJ.

1. (...)

2. A ficha de filiação partidária enquadra-se na categoria de documento subscrito por dirigente partidário, também de produção unilateral e não dotada de fé pública, razão pela qual não se prestou a comprovar a regular e tempestividade filiação partidária, motivando o indeferimento do registro de candidatura.(...)” - grifo próprio (TSE, ARESPE nº26859, Relator Ministro José Augusto Delgado, publicado 25/09/2006).
É mister ainda, consignar que os meios de prova pretendidos são procedentes no processo de dupla filiação onde deveria o recorrente buscar por todos os meios possíveis para demonstrar a sua filiação regular. Entretanto, como reconhecido pelo MM. Juiz de 1ª instancia, fls. 37, o recorrente não buscou exercitar naquele momento, esquivando-se de apresentar sua defesa, mesmo tendo ciência da questão sub judice por meio de edital, inércia que indubitavelmente acarretou no cancelamento de suas filiações.

Além do mais, o próprio recorrente trouxe aos autos documentos que prejudica a veracidade dos fatos por ele alegado. Primeiro juntou duas comunicações de desligamento ao Partido da mobilização Nacional, com datas de 14/02/2007 e 31/07/2008, fls. 21/22. Logo após juntou mais duas comunicação de desligamento do citado partido à Justiça Eleitoral, também com datas diversas, ou seja, do dia 31/07/2008 e 30/09/2003, fls. 23/24.

Verifica-se, portanto, que nem mesmo o Sr. EDINALDO BARBORA DA SILVA sabe quando se desfiliou, realmente do partido anterior (PMN).

Ademais, não se admite, nesta fase recursal, atendimento à pretensão do recorrente, pois é pacífica nesse colendo, a impossibilidade de análise de fatos e provas em fase de Recurso Especial, senão vejamos:

“Registro. Candidato ao cargo de vereador. Ausência. Filiação partidária. Decisões. Instâncias ordinárias. Indeferimento. Recurso especial. Reexame. Fatos e provas. Impossibilidade. Súmula nº 279 do egrégio Supremo Tribunal Federal.

 (...)Quanto à apresentação de novos documentos para comprovar a inexistência de dupla filiação, em sede de registro de candidatura, esta Corte já se manifestou pela impossibilidade.

Na espécie, para afastar a conclusão da Corte de origem quanto à ausência de filiação partidária do recorrente, seria necessário o reexame de fatos e provas, o que encontra óbice nesta instância especial, nos termos do Verbete nº 279 da Súmula de Jurisprudência do egrégio Supremo Tribunal Federal.”Grifo nosso - (TSE)REspe nº29789, Rel. CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, de 16/9/2008
Ainda para consagrar que as alegações do recorrente são infundadas e desatualizadas, saliente-se que ante a alegação da violação ao artigo 17, parágrafo primeiro da Constituição Federal, nota-se que os julgados citados nas razões recursais são datados de anos anteriores ao fato do Supremo Tribunal Federal julgar improcedente (2005), de maneira unânime, a ação direta de inconstitucionalidade nº1.465-0/DF, que impugnava o artigo 22 da Lei nº9.096/95:

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PARTIDOS POLÍTICOS. DUPLA FILIAÇÃO. REGULAÇÃO LEGAL DA RELAÇÃO ENTRE DOIS OU MAIS PARTIDOS. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE PARTIDÁRIA. IMPROCEDÊNCIA.

Ação direta de inconstitucionalidade que impugna o texto 'fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos', constante do art. 22 da Lei 9.096/1995. A autonomia partidária não se estende a ponto de atingir a autonomia de outro partido, cabendo à lei regular as relações entre dois ou mais deles. A nulidade que impõe o art.22 da Lei 9.096/1995 é conseqüência da vedação da dupla filiação e, por conseqüência, do princípio da fidelidade partidária. Filiação partidária é pressuposto de elegibilidade, não cabendo afirmar que a lei impugnada cria nova forma de inelegibilidade. Ação direta julgada improcedente” - grifo próprio (STF, ADI nº1465/DF, Relator Ministro JOAQUIM BARBOSA, Julgamento 24/02/2005, unanimidade).

Nesse sentido, imprescindível transcrever parte do voto do Excelentíssimo Relator, Ministro Joaquim Barbosa:

“O art.17, §1º, da Constituição Federal prescreve de modo expresso que os partidos políticos devem estabelecer normas de fidelidade partidária no estatuto. Tal disposição, não comporta, sob pena de desvirtuamento do próprio conteúdo, a possibilidade de um cidadão vir a se filiar a mais de partido. A transgressão de tal preceito implica a possibilidade de um cidadão, ao menos por um dia, se vir vinculado a dois partidos políticos ao mesmo tempo. Tal vulneração agride sensivelmente o sistema eleitoral, não apenas porque a fidelidade partidária ao primeiro partido foi violada, mas porque, perante a sociedade, alguém se mostra com seguidor de plataforma de dois partidos distintos (...)” - grifo próprio.

Portanto, a posição externada pelo recorrente não se revela pacífica, sequer dominante:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. DUPLA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA. REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. SÚMULA Nº7/STJ. COMUNICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO. NÃO-ATENDIMENTO AOS DITAMES DO ART. 22, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº9.096/95.

1. Na decisão agravada adotei os seguintes fundamentos, que mantenho:

'O exame das razões do acórdão questionado revela que a conclusão assumida decorreu da análise dos seguintes fatos:

a) o pedido de desligamento do recorrente do PDT ocorreu como feito em 29.9.2005 e recebido em 30.9.2005;

b) conforme registrado na ata do Partido, o pedido do recorrente foi recebido com data retroativa para que lhe fosse possível comprovar um ano de filiação no novo Partido, no caso, o PL, para candidatar-se nas eleições de 2006;

c) o proceder acima registrado teve como objetivo burlar a legislação eleitoral;

d) o atestado de que o nome do recorrente estaria equivocadamente na lista dos filiados foi mais uma tentativa de afastar a exigência de um ano de filiação partidária'.

2. Registro, por acréscimo, que a tese trazida no agravo regimental também não possui respaldo na jurisprudência do TSE. O art. 22, parágrafo único, da Lei nº 9.096/95 é claro ao exigir a dupla comunicação imediata (ao partido e à Justiça Eleitoral) por parte do interessado.

3. Há precedentes desta Corte que entendem sanada a exigência se o partido preterido e o juiz eleitoral forem comunicados antes do envio das listas de filiados (art. 19 da Lei nº 9.096/95). Contudo, no caso concreto, a comunicação ao juízo eleitoral deu-se dois dias após o envio de uma das listas, a do Partido Liberal, à Justiça Eleitoral.

4. Inaplicável o abrandamento buscado pelo ora agravante.

5. Agravo regimental não provido” - grifo próprio (TSE, ARESPE 26246, Relator JOSÉ AUGUSTO DELGADO, DJ 28/11/2006, unanimidade). 

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL requer o NÃO CONHECIMENTO do presente Recurso Especial Eleitoral com a decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil e/ou NÃO PROVIMENTO mantendo-se na íntegra o r. Acórdão guerreado.

Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL 
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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